
 

 

Mestrado Integrado em Arquitetura da EAAD 

Lista de Orientadores elegíveis 
Ano Letivo 2025/2026 

 

Docentes EAAD Área Científica 

Álvaro Miguel Céu Gramaxo Oliveira Sampaio Design 

Ana Luísa Jardim Martins Rodrigues Arquitetura 

André Moura Leitão Cerejeira Fontes Arquitetura 

Andreia Sofia Oliveira Garcia Arquitetura 

António Bernardo Mendes Seiça Providência Santarém Design 

Bruno Acácio Ferreira Figueiredo Arquitetura 

Carla Marques Barros Cruz Artes Visuais 

Carlos Alberto Maia Dominguez Arquitetura 

Cidália Maria Ferreira da Silva Arquitetura 

Eduardo Jorge Cabral Santos Fernandes Arquitetura 

Eduardo Jorge Henriques Noronha Design 

Elisiário José Vital Miranda Arquitetura 

Francisco Manuel Gomes Costa Ferreira Arquitetura 

Ivo Pereira Oliveira Arquitetura 

João Paulo Cabeleira Marques Coelho Arquitetura 

João Ricardo Rosmaninho Duarte Silva Arquitetura 

Jorge Simão Alves Correia Arquitetura 

José Manuel Couto Ramos Capela Arquitetura 

Maria Paula Trigueiros Silva Cunha Design 

Marta Labastida Juan Arquitetura 

Miguel Jorge Alves Miranda Bandeira Duarte Design/Artes Visuais 

Natacha Antão Moutinho Artes Visuais 

Nuno Maria Pinto Cruz Sampaio Castro Arquitetura 

Paulo Jorge Figueira Almeida Urbano Mendonça Arquitetura 

Paulo Jorge Sousa Cruz Arquitetura 

Paulo Oliveira Freire de Almeida Desenho 

Pedro Jorge Monteiro Bandeira Arquitetura 

Rute Alexandra Santos Silva Carlos Arquitetura 

Sílvia Daniela Passos Soares Design 

Susana Cristina Moura Gaudêncio Artes Visuais 

Vincenzo Riso Arquitetura 
 

Notas importantes:  

1. É obrigatório que na Equipa de Orientação faça parte um (1) Orientador da área disciplinar de Arquitetura.  

2. O trabalho desenvolvido na UC de Dissertação pode ter o formato de Dissertação ou Trabalho de Projeto; o 

exercício tem de ser orientado por uma equipa de orientação (um ou mais elementos) em que pelo menos um 

deve constar da lista de orientadores elegíveis definidos anualmente pelo Diretor de Curso do MIARQ. A equipa 

de orientação pode incluir membros externos à UOEI, com mérito reconhecido pelo Conselho Científico da UOEI, 

desde que assegurada a presença de um elemento da lista de orientadores elegíveis. 

 


